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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADAO

OFlCIO N° 235/2017/PFDC/MPF

PGR-OOO86953/2017

Brasilia, 3 de abril de 2017.

A Sua Exceléncia a Senhora

THAlS CAIRO SOUZA LOPES

Promotora de J ustica
Coordenadora do CAOCID - Centro de Apoio Operacional de Cidadania, Direitos Humanos e Mulher
Ministério Publico do Estado de Tocantins
202 Norte, AV. Lo 4, Conj-l, Lotes 5 e 6, 3° Andar - Plano Diretor Norte
77006—216 Palmas — TO

coacid@mpto.mp.br

Assunto: Adesao a Politica Nacional para a Populacao em Situacao de Rua.

Senhora Promotora de Justica,

1. A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadao, com base nos documentos
anexos (Decreto n. 7.053/09, Informacao sobre a Politica para Inclusao Social da Populacao em

Situacao de Rua elaborada pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), em maio de
2008 e Nota Publica do CNDH sobre 05 crimes praticados contra as pessoas em situacao de ma,
ern 10/03/17, vem expor e solicitar o que segue.

2. De acordo com informacoes colhidas pela Comissao Permanente dos Direitos da

Populacao em Situacao de Rua, que integra o Conselho Nacional dos Direitos Humanos
(CNDH), o Estado de Tocantins nao conrma a sua adesao a Politica Nacional para Inclusao
Social da Populacao em Situacao de Rua, xada pelo Decreto n. 7.053, de 23 de dezembro de
2009.

3. Referida Politica, de natureza intersetorial, tern como m promover acoes
articuladas e integradas entre os entes da Federacao — federal, estadual e municipal -

que
oferecam e oportunizem acessibilidade a servicos e programas sociais capazes de eliminar os

fatores de estigmatizacao e exclusao que historicamente tern causado atos de discriminaco,
exploracao, Violencia e morte praticados contra essa Populacao.

4. Considerando tal lacuna, encaminhamos os documentos anexos, a m de que,
apés examinados, seja avaliada a pertinéncia da adocao de medidas, no ambito de atuacao desse
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yam“ ‘,

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADAO

Ministério Pblico do Estado, para que essa unidade federativa celebre Termo de Adeso com a

Unio, com vista 2‘1execugo de aooes destinadas a implantaoo da Politica Nacional para a

Populagéo em Situaoéo de Rua que se encontra no seu territorio, na forma do Decreto n.

7.053/09.

DEBOMDUIlAT
Procuradora Federal dos Direitos do Cidado

Atenciosamente,

am/mc
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APRESENTAGAO

Este Documento apresenta a Politica Nacional para a lnclusao Social da Populagao em

Situago de Rua como forma de orientar a construoao e execuoao de politicas publicas

voltadas a este segmento da sociedade, historicamente a margem das prioridades dos poderes

pbiicos.

A presente Politica é fruto das reexoes e debates do Grupo de Trabalho lnterministerial para

Elaboragao da Politica Nacional de Inclusao Social da Populaoao em Situagao de Rua,

instituido pelo Decreto s/n°, de 25 de outubro de 2006, e composto pelo Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome, Ministério das Cidades, Ministério da Educagéo,

Ministério da Culture, Ministério da Sande, Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério da

Justiga, Secretaria Especial de Direitos Humanos e Defensoria Publica da Uniao, além da

fundamental participagao de representantes do Movimento Nacional de Populaoao de Rua

(MNPR), da Pastoral do Povo da Rua e do Colegiado Nacional dos Gestores Municipais cla

Assisténcia Social (CONGEMAS), representando a sociedade civil organizada. Ressalte-se o

protagonismo que o pablico-alvo desta Politica Nacional, por meio do MNPR, tem em todo o

processo de avaliagao e discussao das propostas.

A consolidagao das idéias inseridas neste Documento percorre um processo necessario de

discusséo de seu texto nos diversos foruns de debate de poiiticas pblicas sociais, de forma a

permitir a mais ampla participaoao de diferentes segmentos da sociedade.

Este Documento, além da Introduoéo, na qual se explanam os fatores que propiciam a

reproducéo do fenomeno populagéo em situagéo de ma, esta composto pelo tépico

Caracterizagéo da Populaga‘o em Situagéo de Rua, onde ha a descrigao, com base na

Pesquisa Nacional da Populagao em Situagao de Rua1, do perl sociodemograco e

economico das pessoas em situagao de ma. Mais a frente, encontram-se os Principios e

Diretrizes norteadores da acéo pL’Jblica para a populaoao em situaoao de rua. Por fim, sao

descritas as diversas ages em construgao que conformam uma agenda minima estruturada

por Agoes Estratégicas, sob a coordenaoao dos respectivos setores.

1

Pesquisa Nacional Censitéria e For Amostragem da Populaoio em Situacio dc Rua, rcalizada cm 2007,

sob a coordenaoe’io do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a F ome. Conferir mais detalhes

sobre essa Pesquisa na sesso ‘Caracterizaoéo da Populaoio em Simacio de Rua’.
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INTRooucAo

As propostas contempladas por esta Politica Naclonal tém por objetivo abarcar questoes
essenciais concementes a parcela da populacéo que faz das ruas seu espaco principal de

sobrevivéncia e de ordenagao de suas identidades. Estas pessoas relacionam-se com a rua,

segundo parémetros temporais e identitarios diferenciados, vis-a—vis cs vinculos familiares,
comunitérios ou institucionais presentes e ausentes. Em oomum possuem a caracteristica de

estabelecer no espaco pL'iblico da rua seu palco de relacoes privadas, o que as caracteriza
como 'populacéo em situacao de rua‘ .

A existéncia de individuos em situacao de rua torna patente a profunda desigualdade social

brasileira, e insere-se na logica do sistema capitalista de trabalho assalariado. cuja pobreza
extrema coadina-se com seu funcionamento (Novak,1997). Fenomeno presente na sociedade

brasileira desde a formacéo das primeiras cidades (Carvalho, 2002), a existéncia de pessoas
em situagéo de rua, traz na propria denominacao ‘rua’ a marca do estigma e da exclusao a que
sao submetidas. Sua presenca lncomoda e desconcerta quem busca ver nas was a mesma

tranqiiilidade asséptica de conjuntos habitacionais com clrculacéo restrita de pessoas.

A populacéo em situacio de ma encerra em si 0 trinomio exprimido pelo termo excluséo:
expulsao. desenraizamento e privacéo. Segundo a denicao de cientistas sociais como Alcock

(1997)) e Caste! (1998), exclusao social relaciona-se com situacéo extrema de ruptura de

relacées familiares e afetivas, além de ruptura total ou parcial com o mercado de trabalho e de

nao participacao social efetiva. Assim, pessoas em situagéo de ma podem se caracterizar

como vitimas de processes sociais, politicos e economicos excludentes (Martins,1994).

Como aponta Silva (2006), séo comumente enumeradas varias espécies de fatores

motivadores da existencia de pessoas em situacao de rua, tais como fatores estruturais

(auséncia de moraclia, lnexisténcia de trabalho e renda, mudancas econémicas e institucionais
de forte impacto social etc), fatores biogrécos (alooolismo, drogadicéo, rompimentos dos

vinculos familiares, doencas mentais, perda de todos os hens, etc. além de desastres de

massa e/ou naturals (enchantes, lncéndios, terremoto, etc‘). Ainda segundo a autora, esta’ claro

que se trata de um fenémeno multifacetado que néo pode ser explicado desde uma perspectiva
unlvoca e monocausal. sac mltiplas as causas de se ir para a rua, assim como sao mL'JItiplas
as realidades da populacéo em situacéo de rua.

“(...) pode-3e dizer que o fenémeno populagéo em situagéo de ma vincula—
se a estrutura da sociedade capitalista e possui uma multiplicidade de

fatores de natureza imediata que o determinam. Na contemporaneidade,
constitui uma expresséo radical da questéo social, Iocaliza-se nos grandes
centres urbanos, sendo que as pessoas per ale atingidas s50
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estigmatizadas e enfrentam o preconceito como marca do grau de dignidado

e valor moral atribuido pela sociedade. E um fenémeno que tem

caracteristicas gerais, porém possui panicularidades vinculadas ao territério

em que se manifesta. No Brasil, essas particularidades sao bem denidas.

Ha’ uma tendéncia a naturalizaoé‘o do fenémeno, que no pais se faz

acompanhada da quase inexisténcia de dados e infon'nagoes cienticas

sobre o mesmo e da inexisténcia do politicos pL’Iincas para enfrenté-Io”.

(Silva, 2006, p.95)

As visoes estigmatizantes da sociedade civil, e também do Estado, sobre a populaoao em

situaoéo de ma costumavam restringir—se as pulsoes assitencialistas. patemalistas, autoritarias

e de “higienizagao social". Essas perspectives nao poderiam dar conta do complexo processo

de reinseroao deslas pessoas nas logicas da familia, do trabalho, da moradia, da saL’lde e das

tantas outras esferas de que estao apartadas.

Ao mesmo tempo, a ma nao deve ser vista somente como lugar de circulaoao entre espaoos

privados, uma espécie de limbo entre situagoes reconhecidas, mas como espaoo em si, tao

abarcador e produtor de realidades como qualquer outro. Estar na rua é ocupé-la, néo como

violaoéo do espaoo limpo e vazio. E precise desconstruir a bipolaridade ontologlca entre normal

e anormal colocada para as pessoas em situaoéo de ma, considerando a produoéo e

reproduoao de identldades sociais dentro mesmo do que Gregori (2000) conceitua como

circulaoéo entre espaoos e papéis sociais.

A presente Polltica Nacional faz parte do esforoo de estabelecer diretrlzes e rumos que

possibilitem a (re)integra9éo destas pessoas as suas redes familiares e comunitarias, o acesso

pleno aos direitos garantidos aos cidadéos brasileiros, o acesso a oportunidades de

desenvolvimento social pleno, considerando as relagoes e signicados proprios produzidos

pela vivéncia do espago pblico da ma. Para tanto, vale-5e do protagonismo de movimentos

sociais formados por pessoas em situaoo de ma, entre outras ages que contribuam para a

efetivaoao deste processo.

A legislaoéo brasileira vigente reconhece e preconiza a familia como lugar essencial e

privilegiado para o desenvolvimento integral dos lndivlduos.2 O conceito de familia, porém, vem

passando por um interessante processo de ressignicaoao. resultante tanto de mudangas

ocorridas nas formas de organizaoéo social no Brasil3 quanto, especialmente, da luta de

A Constituioo Federal estabelece que a “familia é a base (19.sociedade” (Art. 226).

3
Nesta sentido, é intoressantc lembrar do estudo do Cinthia Sam, inlitulado A familia coma espelho: um

estudo sabre a moral dos pobres, de 2000, que demonstra os divexsos arranjos socictérios adotados polas camadas

mais pobres da sociedade brasileira, como a familia extensa e a circulaoio do crianoas entre vérias casas da mesma

familia
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diversos movimentos sociais, como o movimento de mulheres e 05 movimentos em defesa dos

direitos da crianca, pelo reconhecimento do direito, na legislaoao, a diversidade de formas de

estruturacao familiar, que cumprem funcoes familiares tao legitimas quanto aquelas

desempenhadas dentro da familia nuclear patriarcal, formada pelo marido (chefe da case), a

mulher 9 cs lhos. Conforme se lé no Plano Nacional de Promooao, Proteoéo e Defesa do

Direito de Criancas e Adolescentes a Convivéncia Familiar e Comunitaria :

“Ou seja, a familia nuclear tradicional, heranca da familia patriarcal

brasileira, deixa de ser 0 modelo hegemonico e outras formas de

organizaoao familiar, inclusive com expresséo historica, passam a ser

reconhecidas, evidenciando que a familia néo é estatica e que suas funooes

de protecéo e socializacao podem ser exercidas nos mais diversos arranjos

familiares e contextos socioculturais, refutando-se, assim, qualquer idéia

preconcebida de modelo familiar “normal". (Plano Nacional de Promooéo,

Protecao e Defesa do direito de crianoas e adolescentes a Convivéncia

Familiar e Comunitéria, pagina 29)

Neste sentido, vem-se imprimindo grande flexibilidade ao conceito de instituioao familiar, nao

se tratando mais de conceber urn modelo ideal de familia, mas sim de ultrapassar a énfase na

estrutura familiar para enfocar a capacidade de a familia, em uma diversidade de arranjos (tais

como familia nuclear, familia extensa, etc.), ser a célula base de politicas publicas, lugar de

realizaooes individuals plenas.

Vale demonstrar. de acordo como Bruschini (1981), que a familia “n50 e' a some de individuos,

mas um conjunto vivo, contraditério e cambiante de pessoas com sua prépria individualidade e

personalidade” (p. 77). Mais do que isto, é crucial armar que a familia cria e recria realidades,

visoes de mundo e apropn‘acoes da moral hegemonica, funcionando tanto como local de

crescimento e orescimento de realizaooes individuais quanto, muitas vezes. como espaoo

opressor de individualidades. Ao mesmo tempo em que as familias submetem-se ao poder

publico estatal, elas também sao consideradas por este autonomas e capazes de gerir seu

proprio caminho. A partir desta discussao, é imprescindivel que as politicas pUblicas, que tém a

familia como célula base, faoam as vezes de estimuladoras e reguladoras de suas funcoes, ao

mesmo tempo envidando esforcos para o restabelecimento de lacos familiares e sociais

fragilizados e agindo como agente controlador e regulador das Enumeras violéncias flsicas.

psiquicas e simbélicas que acontecem dentro das familias, muitas vezes levadas a cabo por

alguns de seus membros contra os outros.

E dentro deste universo semantico que se colocam as consideracoes sobre o enfraquecimento

de vinculos familiares por que tendem a passar as pessoas em situaoao de ma. e 05 esforoos

tomados pela presente Politica para que se restabelecam os laoos familiares fragilizados. ou
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responsabilidade exclusive pelo atendimento a est e segmento.
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Promogéo, Protegéo e Defesa do Direito de Criangas e Adolescentes a Convivéncia Familiar e

Comunitéria, e tantos outros que se entrecruzam na realidade especica desta populagéo.

A Constituigéo Federal estabelece, em seu Artigo 5°, a igualdade de todos os cidadéos

brasileiros perante a lei e a inviolabilidade do direito a Vida, a liberdade, a igualdade, a

seguranga e a propriedade. No artigo 6°, lé-se que “s50 direitos sociais a educapéo, a sadde, o

trabalho, a moradia, o Iazer, a seguranga, a previdéncia social, a protegéo a‘ matemidade e a

inféncia, a assisténcia aos desamparados, na fonna desta Constituiga'o”.

A presente politica estrutura-se em dois eixos principais: o primeiro, relativo a verticalidade

federativa, conjuga as agées municipais, estaduais e federais. que devem trabalhar em

compiementaridadepara atender as demandas da populagéo. O segundo eixo diz respeito a

interidisciplinaridadee intersetorialidade na atuacao para a populagéo em situacao de ma. 350
i

imprescindl'veis os trabalhos conjuntos das diversas pastas governamentais, além de

instituigées ou de movimentos da sociedade civil organizada.
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CARACTERIZAQAODA POPULAng EM SITUAQAODE RUA

Um dos desaos a serem enfrentaclos, ao se propor a construcéo de uma polltlca nacional para

inclusao social da populagéo em sltuagao de rua, esta em sua propria conceituacao. A

diversidade de grupos e distintas Iocalizacoes, a heterogeneldade desta populacéo e das

condioes em que se encontra (como por exemplo, a existéncia de pessoas que nao tém

endereco xo e de pessoas que possuem endereco, porém permanecem a maior parte do

tempo nos logradouros pblicos (Ferreira. 2005) tornam difl'ceis sua caracterlzacéo univoca e

imediata.

A we pode se constitulr num abrlgo para es que, sem recursos, dormem circunslancialmente

em logradouros publicos ou pode indicar uma situacao na qual a rua representa seu habitat,

propriamente dito, onde encontra-se estabeleclda uma lntrlcada rede de relaces. O que unica

essas situaooes e permite designer 05 que a vivenclam como populacoes de me e o fato de

que, tendo condicoes de vlda extremamente precarias, circunstancialmente ou

permanentemente, utilizam a we come abrigo ou moradia. “Essas situacoes podem ser

dispostas num continuum, tendo como referéncia o tempo de rua; a proporcéo que aumenta o

tempo, se torna estével a condicao de morador (...)". (Silva, 2006)

Faz-se relevante perceber que o termo “povo da rua” tém passado por revalorizacao e

resslgnicagéo positive, devido ao valoroso papel dos movlmentos organizados de pessoas em

situacéo de rua, dentro da ldéia de protagonismo social 6 autonomla sobre suas vidas.

sac diversos os grupos de pessoas que estao nas ruas: imigrantes, desempregados, egressos

dos slstemas penitenciérlo e psiquiatrico, entre outros, que constituem uma enorme gama de

pessoas vivendo o cotldlano das ruas. Ressalte-se ainda a presence dos chamados

"trecheiros": pessoas que transltam de uma cidade a outra (na malorla das vezes, caminhando

a pé pelas estradas, pedlndo carona ou se deslocando com passes de viagem concedldos por

entidades assistencials).

Mesmo em face da diversidade de motivaoes de ida a we a de situacoes que caracterlzam as

situacées de ma, utiliza-se no émbito do Ministério do Desenvolvlmento Social e Combate a

Fome. para ns instrumentals, a seguinte definlcéo:

"Grupo populacional heterogéneo, caracterizado por sua condlcéo de

pobreza extrema. pela lnterrupgéo ou fragilldade dos vlnculos familiares

e pela falta de moradia convencional regular. Séo pessoas compelidas a

habilar logradouros publlcos (rues, pracas, cemitérlos, etc), areas

degradadas (galpoes e prédios abandonados, minas, etc.) a,

ocasionalmente, utilizar abrigos e albergues para pernoitar."
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A populacéo em situagéo de rua pode ser denida como um grupo populacional heterogéneo
que tem em comum a pobreza, vinculos familiares quebrados ou interrompidos, vivéncia de um

processo de desliagéo social pela auséncia de trabalho assaiariado e das protecoes derivadas

ou dependentes dessa forma de trabalho, sem moradia convencionai regular 9 tendo a rua

como o espaco de moradia e sustento. Naturalmente, existem muitas outras especicidades
que perpassam a popuiagao de me e devem ser consideradas, coma género, raga/cor, idade e

deciéncias fisicas e mentais.

Utilizando-se do conceito de populagéo em situagao de rua mencionado, levou-se a cabo,
durante o ano de 2007, uma pesquisa nacional censitéria e por amostragem da populagéo em

situagéo de ma, promovida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Os

critérios estabelecidos para a realizaoéo da pesquisa ou contagem da Populagéo em Situaoao
de Rua foram orientados pelos objetivos de efetuar urn ievantamento, em escala nacional, o

mais abrangente possivel. Partiu-se da premissa de que ha tendéncia de maior concentragao
de pessoas em situaoéo de rua em municipios mais populosos e nas capitais dos estados. Os

municipios mais populosos e as capitais concentram maiores recursos, servioos e

possibiiidades. Assim. tendem a ser mais procurados por pessoas em situagéo de

vulnerabilidade que necessitam de oportunidades de emprego e condigées mais favoraveis

para a sua sobrevivéncia.

Nesse sentido, estabeieceu-se como universo da pesquisa os municipios com populacéo igual
ou superior a 300.000 habitantes, as capitals de estado e o Distrito Federal. Foram excluidos

do universo, os municipios que realizaram recentemente ievantamento semelhante (Belo
Horizonte—MG, 850 Paulo-SP. Recife-PE e Porto Aiegre-RS). Assim, foram selecionados 71

municipios, sendo 23 oapitais e 48 municipios com popuiaoéo igual our superior a 300.000

habitantes“. A base de dados utilizada para esta seiegao foi o DATASUS do ano de 2004. Em

todas as cidades selecionadas foi realizado um censo das pessoas em situagao de ma, por
meio da aplicaoéo de um questionario reduzido. e uma pesquisa amostrai que investigou um

conjunto maior de questes.

A pesquisa nacional, imprescindivel para o conhecimento aprofundado da popuiaoéo em

situaoéo de ma, identicou 31.922 pessoas (maiores de 18 anos) em situaoéo de rua. Este

nL'imero total, se considerado juntamente com as pesquisas de outras cidades, cujos dados

estéo disponiveis podemos estimar um nL'imero aproximado de 50.000 pessoas nas capitals de

estado (e Distrito Federal) e cidades com mais de 300 mil habitantes do Brasii.

4
A realizagéo e organizacéo da pesquisa/contagem foi realizada a parlir de ocinas com técnioos do MDS e

do Instituto Meta de Pesquisa de opiniao (empresa selecionada por meio de iicitagéo publica), representanles de

secretaries municipais de assisténcia social, representanles do CONGEMAS e do FONSEAS, além de

representantes dos movimentos sociais que atuam em defesa dos direitos da popuiaoéo em situaoéo de rue.
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a Pesquisa Nacional aponta para dados

unicipais supracitadas. A Contagem Nacional

das encontram-se em situaqéo de rua.

erl

Em termos proporcionais e/ou percentuais.

semelhantes aqueles ooletadas nas pesquisas m

da populagéo das cidades pesquisa

sivel auferir uma diversidade de dados relativos ao p

trajetéria de rua (razoes de ida a rua.

ernoite. vinculos

apontou que 0.061%

A partir da Pesquisa nacional foi pos

(caracterlsticas socioeconémlcas
e formagéo escolar);

outros); histérico de internacéo em instituiooes; p

deslocamentos. entre
discriminacoes sofridas;

familiares e trabalho; acesso é alimeniagéo. servioos e cidadania;

participagéo em movimentos sociais.

na. 82%. Mais da metade

ltas enlrevistadas -— somente foram entrevistadas

em faixas etérias entre 25 e 44 anos.‘3

A populaoéo em situagéo de rua é predominantementemascuii

(53.0%) das pessoas em situagéo de rua adu

pessoas com 18 anos completos ou mais — se enoontra

pessoas em situagéo de rua se declararam pardas. Essa proporoéo é semelhante a

39.1% das
4%). Declararam-se brancos 29.5% (53.7%

observada no conjunto da populaqéo brasileira (38,

9% (apenas 6.2%

) é substancialmente maior na populac;da populagéo em geral) e pretos 27.
na populaqéo em geral). Assim. a

50 em

proporoa‘iode negros (pardos somados a pretos

situaoéo de rua.

Os niveis de renda séo baixos. A maioria (52.6%) recebe entre R$ 20.00 6 R$ 80.00 semanais.

e escrever. 17.1% néo sabem escrever e 8.3% apenas

tuda atualmente (95%). Apenas 3.8% dos

1% e prossionalizante

74% dos entrevistados sabem ler

mensa maioria néo es

fazendo algum curso (ensino formal 2,

néo concluiram o primeiro grau 6 17.8% néo souberam

1 de escolaridade. Apenas 3.2%

assinam o préprio nome. A i

entrevistados aflrmaram estar

1.7%). Diagnostioou-se que 48.4%

néo Iembramlnéo responderam o seu nive

concluiram o segundo grau.

costume dormir na rua (69.6%). Um grupo

lbergues ou outras instituicées. Apenas

semana

A maioria da populacéo pesquisada armou que

relativamente menor (22.1%) costuma dormir em a

8.3% costumam altemar. ora dormindo na rua. ora dormindo em albergues. Na altima

(em relagéo a data da entrevista) a maioria dormiu somente na rua (60.5%). Pemoitaram

somente em albergues ou outras instituiqoes 20.0%. E altemaram rua e albergue 8.3%.

Preferem dormir na rua 46.5% dos entrevistados. enquanto 43.8% manifestaram preferéncia

por dormir em albergues. Entre aqueles que manifestaram preferénciapor dormir em albergue,

67.6% apontaram a violéncia come 0 principal motivo da néo preferéncia por dormir na rua. O

orto (45.2%). Entre aqueles que manifestaram

falta de liberdade como o principalmoiivo da

ério (27.1%) e o

segundo principal motivo foi o desconf

43.9% apontaram a

preferéncia por dormir na rua.

O segundo principal motivo foi 0 her

néo preferéncia por dormir em albergue.

________________._———-—-—
5

Criancas e adolescentes n50 forarn entrevistados.
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terceiro a proibigéo do uso de élcool e drogas (21.4%). ambos igualmente relacionados com a

falta de liberdade.

Os principais motivos peios quais essas pessoas passaram a viver e morar na rua se referem

aos problemas de alcoolismo e/ou drogas (35,5); desemprego (29.8%) e desavencas com

pai/mée/irméos (29.1%). Dos entrevistados no censo. 71.3% citaram pelo menos um desses

trés motivos (que podem estar correlacionados entre si ou ser conseqiiéncla do outro).

45.8% dos entrevistados sempre viveram no municipio em que moram atualmente. Dos

restantes (54.2% do total), 56.0% vieram de municipios do mesmo estado de moradia atuai e

72.0% vieram de éreas urbanas. lsso significa que uma parte considerével da populacéo em

situaco de rua é originéria do mesmo local em que se encontra. ou de locais préximos. n50

sendo decorréncia de desiccamentos ou da migragéo campo-cidade.

A maioria dos entrevistados (59.9%) viveu em sua vida em um numero pequeno de cidades

(até trés cidades). 11.9% viveram em 6 cidades ou mais, indicando um comportamento que

pode ser caracterizado como 0 de "trecheiro". Dos que jé moraram em outra(s) cidade(s).
60.1% néo dormiam na rua ou em albergue na cidade anterior. Dos que jé moraram em

outra(s) cidade(s). 44.8% se deslocaram em fungéo da procura de oportunidades de trabalho.

O segundo principal motivo foram as desavencas familiares (18.4%).

Do total de individuos pesquisados, 48.4% estéo hé mais de dois anos dormindo na rua ou em

albergue. Dentre aqueles que dormem em albergue. estima-se que o tempo de pennanéncia
seja elevado. Encontram-se no tempo regular de permanéncia (1 até 6 meses) 30.4%. Estéo
hé mais tempo 33.3%. E néo informaram 36.3%.

Grande parte dos entrevistados apresentou histo'rico de intemagéo em instituioées. 28.1%
armaram jé ter passado por casa de recuperaoao de dependentes quimicos; 27.0% jé
estiveram em algum abrigo institucional; 17.0% admitiram ja ter passado por alguma casa de

detengéo; 16.7% armaram jé ter passado por hospital psiquiétrico; 15.0% dos entrevistados jé
estiveram em orfanato; 12.2% jé estiveram na FEBEM ou instituigéo equivalents. Cerca de

60% das pessoas em situagéo cle rua entrevistadas armaram jé ter passado por pelo menos

uma das instituiqées citadas e 0.7% armaram ter passado por todas estas instituigées.

ldenticou-se eventuais vinculos familiares das pessoas em situaoéo de rua. 51.9% dos

entrevistados possuem algum parente residents na cidade onde se encontram. Pore'm, 38.9%
deles néo mantém contato com estes parentes e 14.5% mantém contato em periodos

espaoados (de dois em dois meses até um ano). Os contatos séo mais freqiientes (diérios.
semanais ou mensais) no case de 34.3% dos entrevistados. 39.2% consideram como bom ou

muito born 0 relacionamento que mantém com os parentes que vivem na mesma cidade;
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enquanto 29.3% consideram este relacionamento ruim ou péssimo. 23.1% mantém contatos

com parentes que vivem fora da cidade em que se encontram.

A populacao em situacao de rua é composta, em grande parte, por trabalhadores: 70.9%

exercem alguma atividade remunerada. Destas atividades destacam-se: catador de materials

recicléveis (27.5%), anelinha (14.1%), construcao civil (6.3%), limpeza (4.2%) e

carregador/estivador (3.1%). Pedem dinheiro como principal meio para a sobrevivéncia apenas

15.7% das pessoas. Estes dados sac importantes para desfazer o preconceito muito difundido

que a populacéo em situacao de rua é composta por “mendigos” e "pedintes". Aqueles que

pedem dinheiro para sobreviver constituem minoria. Deste modo, a maioria tem prossao.

ainda que nao a estejam exercendo no momento: 58.6% dos entrevistados armaram ter

alguma prosséo. Entre as prossoes mais citadas destacam-se aquelas vinculadas a

construcao civil (27.2%), ao comércio (4.4%), ao trabalho doméstico (4.4%) e a mecanica

(4.1%).

Contudo. a maior parte dos trabalhos realizados situa-se na chamada economia informal:

apenas 1.9% dos entrevislados armaram estar trabalhando atualmente com carteira assinada.

Esta nao é uma situacao ocasional: 47.7% dos entrevistados nunca trabalharam com carteira

assinada. Entre aqueles que armaram jé ter trabalhado alguma vez na Vida com carteira

assinada. a maior parle respondeu que isto ocorreu hé muito tempo (50.0% ha mais de 5 anos;

22.9% de 2 a 5 anos).

A maioria (79.6%) consegue fazer a0 menos uma refeicéo ao dia. sendo que 27.1% compram a

comida com o seu préprio dinheiro e 4.3% utilizam 0 restaurants popular. Néo conseguem se

alimentar todos os dias (ao menos uma refeigao por dia) 19.0% dos entrevistados.

29.7% dos entrevistados armaram ter algum problema de sade. Entre os problemas de

sade mais citados destacam-se: hipertensao (10.1%), problema psiquiatrico/mental (6.1%).

HIV/Aids (5.1%) e problemas de viséo/cegueira (4.6%). Dentre os entrevistados. 18.7% fazem

uso de algum medicamento. Postos/centros de sade séo as principais vias de acesso a esses

medicamentos. Daqueles que os utilizam. 48.6% armaram consegui-los por esse meio.

Quando doentes, 43.8% dos entrevistados procuram em primeiro lugar o hospital/emergéncia.

Em segundo lugar. 27.4% procuram o posto de sadde.

Os principals locals utilizados pelas pessoas em situaoao de rua para tomar banho sao a rua

(32.6%). as albergues/abrigos (31.4%). 08 banheiros publicos (14.2%) e a casa de parentes ou

amigos (5.2%). Para fazer suas necessidades siologicas. é mais utilizada a ma (32.5%), 05

albergues/abrigos (25.2%). as banheiros pblicos (21.3%), 05 estabelecimentos comerciais

(9.4%) e a casa de parentes ou amigos (2.7%).

24.8% das pessoas em sltuacéo de rua nao possuem quaisquer documentos de identicacao.

o que dificulta a obtengao de emprego formal. o acesso aos servicos e programas

governamentais e o exercicio da cidadania. N50 possuem titulo de eleitor 61.6%. carteira de

trabalho 59.9%, CPF 57.4%. certidéo de nascimento ou de casamento 49.2% e carteira de
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identidade 40,7%. Possuem todos os documentos de identicaco mencionados apenas

21.9%.

A grande maioria néo é atingida pela cobertura dos programas govemamentais: 885%

armaram néo receber qualquer benecio dos érgéos governamentais. Entre os beneficios

recebidos se destacaram a aposentadoria (32%), o Programa Bolsa Familia (2.3%) e o

Beneficio de Prestacéo Continuada (1 ,3%).

O olhar atento sobre a realidade desse publico permite concluir que as pessoas que vivem em

situagéo de rua sofrem todas as formas de violagéo de seus direitos humanos. utilizando-se de

diferentes estratégias para sobrevivéncia. Propor poh’ticas pblicas nessa érea requer

identicar algumas dessas estratégias.
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PRINCIPIOS

l - Promogéo e garantia da cidadania e dos direltos humanos;

ll - Respeito é dignldade do ser humano, sujeito de direltos civis, politicos, socials, econbmicos

e culturais;

lll - Direito ao usufruto, permanéncia, acolhida e inseroo na cidade;

IV - Néo-dlscrlminacéo por motivo de género, orientacéo sexual, origem étnica ou social,

nacionalidade, atuaoéo profisslonal, rellgléo, faixa etéria e situagéo mlgratérla;

V - Supresséo de todo e qualquer ato violento e agéo vexatéria, inclusive os estigmas

negativos e preconceltos sociais em relaoéo a populaoéo em situacéo de rua.
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DIRETRIZES

I - Implementaoao de poiiticas pI'Jincas nas esferas federal, estaduai e municipai. estruturando

as poiiticas de sadde, educacéo, assisténcia social, habitaoéo, geraoéo de renda e emprego,

cultura e o sistema de garantia e promocéo de direitos, entre outras, de forma intersetorial e

transversai garantindo a estruturagéo de rede de protegéo as pessoas em situaoéo de ma;

II - Complementaridade entre as poiiticas do Estado e as agoes pL’Iincas néo estatais de

iniciativa da sociedade civii;

III - Garantia do desenvoivimento democrético e de poir’ticas publicas integradas para promooéo
das iguaidades sociais, de género e de raga;

IV - Incentive a organizagéo poir’tica da populagéo em situagéo de rua e a participaoao em

insténcias de controls sociaI na formuiacéo, implementagéo, monitoramento e avaIiaoao das

politicas paincas, assegurando sua autonomia em relagéo ao Estado;

V - Alocagao de recursos nos Pianos PIurianuais, Leis de Diretrizes Orgamentérias e Leis

Orgamentérias Anuais para impiementaoao das poiiticas pL’Iincas para a populaoéo em

situagao de ma;

VI - Elaboragao e divuigagao de indicadores sociais, economicos e culturais, sobre a popuiaoéo
em situagéo de ma;

VII - Sensibiiizacao publica sobre a importancia de mudanga de paradigmas culturais

concementes aos direitos humanos, economicos. sociais e culturais da populagéo em situaoéo
de ma;

VIII - Incentivo a formaoéo e a capacitaoo de prossionais para atuaqéo na rede de protegéo
as pessoas em situagéo de ma; aiém da promogao de aobes educativas permanentes para a

sociedade;

IX - A950 intersetoriai para o desenvolvimento de trés eixos centrais: a garantia dos direitos; o

resgate da auto-estima e a reorganizaoéo dos projetos de vida.
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AGOES ESTRATEGICAS

Para conferir concretude aos principios e diretrizes estabelecidos nesta Politica séo

apresentadas agoes concretas balizadas por debates realizados no ambito do Grupo de

Trabalho lnterministerial sobre Populacéo em Situaqéo de Rua. As propostas assinaladas

representam uma agenda minima de agoes, cuja implementagéo constitui desao para toda a

sociedade brasileira, tanto para os gestores govemamentais quanto para a sociedade civil.

devendo as mesmas serem detalhadas em programas, planos e projetos dos Ministérios e

érgéos, oontendo estratégias e mecanismos de operacionalizagao.

DIREITOS HUMANOS

1. Capacitagéo dos operadores de direito do Estado (especialmente da forga policial)

quanto aos direitos humanos, principalmente aqueles concernentes a populacéo em

situaoo de ma, incluindo nos cursos de formaoéo contedos sobre o tema;

2. Fortalecimento da Ouvidoria para receber denuncias de violagées de Direitos Humanos

em geral, e especialmente dos direitos das populaces em situagéo de rua;

3. Responsabilizagéo e combats a impunidade dos crimes 6 atos de violéncia que tém

essa populagéo como publico—alvo.ampliando, assim, a possibilidade de que a ma seja

um espago de maior seguranqa;

4. Oferta de assisténcia juridica e disponibilizaoéo de mecanismos de acesso a direitos,

incluindo documentos basicos as pessoas em situagéo de ma, em parceria com os

orgéos de defesa de direitos.

TRABALHO E EMPREGO

1. lncluséo da populacéo em situagao de ma como pbiico-alvo prioritério na

intermediagéo de emprego, na qualicaoéo profissional e no estabelecimento de

parcerias com a iniciativa privada e com o setor pblioo para a criagéo de novos postos

detrabalho;

2. Promogéo de capacitagéo, qualicagao e requalicagéo prossional da populagéo em

situagéo de ma;

3. Incentive as formas cooperadas de trabalho no émbito de grupos populacionais em

situaoéo de ma;
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. Ampliacao da discussao sobre niveis de renda para a populacao em sltuaco de ma;

lncentivo a acoes que visem a inclusao produtiva e reserve de cotas de trabalho para
populacao em situacao de rue;

Promocéo de ocinas sobre economia solidaria, centradas no fomento e na

capacitacao, a partir de recortes regionals, com o apoio do Ministério do Trabalho e

Emprego;

. Ampliacao das cartas de crédito e do crédito solidario para a populacéo em situacao de
ma;

Garantia de acesso por parte da populacao em situaoéo de ma a seus direitos
trabalhistas e a aposenladorla.

DESENVOLVIMENTO URBANOIHABITACAO

Criagao de alternatives de moradia para populacéo em situacéo de rua nos projetos
habitacionais nanciados pelo Governo Federal;

Desenvolvimento e implementacéo de uma politica de Locacéo Social, articulada a

outros ministérios e a governos municipais e estaduais, contemplando a possibilidade
de estabelecimento de bolsas aluguel e/ou alternatives de moradia compartilhadas, com

perlodo méximo de recebimento do beneficio;

Desenvolvimento de projetos de reforma de iméveis pUblicos para uso habitacional e

enquadramento da populagao em situacao de ma nos programas de habitacao de
interesse social exlstentes, com énfase nas areas centrais urbanas.

Disponibilizacéo de iméveis vazios nos centres urbanos, por meio da articulacao entre
as esferas de govemo para viabilizacéo de projetos de moradia para a populagéo de
ma;

lncorporacao de projetos de geracao de emprego e renda, associativismo e capacitacao
prossional em processes de planejamento das areas centrais;

Mobilizacao e articulagéo dos stores no que tange a habitacao e trabalho social

especicamente voltados para a populacéo em situacao de ma;

lncluséo de critérios de priorizacao de projetos que levem em consideracéo a populacao
em situacéo de ma nos programas habitacionais financiados pelo Governo Federal,
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notadamente o FNHIS (Fundo Nacional de Habitaoao de lnteresse Social) e o FGTS

(Fundo de garantia por Tempo de Servioo);

8. Garantia de integraoe‘io entre habitagéo a meios de sobrevivéncia, tais como

proximidade dos locais de trabalho, facilidade de transporte, infra-estrutura, etc.;

9. Promogéo de diélogo entre o Ministério das Cidades e a Caixa Economica Federal para

a reviséo e reformulaoéo das modalidades previstas em programas de habitacéo de

interesse social;

ASSISTENCIA SOCIAL

1. Estruturaoao da rede de acolhida, de acordo com a heterogeneidade e diversidade da

populagéo em situaoéo de rua, reordenando préticas homogeinizadoras, massicadoras

e segregacionistas na oferta dos servioos. especialmente os alberguese;

2. Produoéo, sistematizagéo de informagoes, indicadores e indices territorializados das

situaooes de vulnerabilidade e risco pessoal e social acerca da populaoao em situaoéo

de ma;

3. lncluséo de pessoas em situaoao de rua no Cadastro L'Jnico do Governo Federal para

subsidiar a elaboraoao e implementagao de politicas publicas sociais.

4. Assegurar a incluséo de criangas e adolescentes em situaoao de trabalho na we no

Programa de Erradicagao do Trabalho lnfantil’.

5. lncluséo de pessoas em situagao de ma no Beneficio de Prestaoéo Continuada8 e no

5
Entende-se por acolhimento, nos termos da atual Politica Naoional de Assisténcia Social, servioos

oontinuaclos destinados a adultos (inclusive idosos. pessoas com deciéncia, migrantes e refugiados) que se

encontram em situaoéo de rua ou abandono. A rede de acolhida oferece condioes para one as pessoas possam

repousar e restabelecer-se. Por meio de acompanhamento prossional devem trabalhar de modo articulado com os

demais services da rede, visando ao resgate de vinculos familiares e comunitérios ou a construgao de novas

referencias. bem como a conquista de autonomia para a vida independents.
7

8
Programa para a Erradicaoo do Trabalho lnfantil - PETI.

O Beneficio de Prestaoéo Continuada (BPC) corresponde a urn direito constitucional na forma de benefioio

de um salario minimo mensal para aquelas pessoas com mais de 65 anos ou com deciéncia que néo tern

condiooes de prover o seu sustento, nem do té—lo provido pela familia. Séo pessoas que compoem familia cuja

renda familiar per capita é inferior a ’A de salério mlnimo. Trata-se de beneficio intransferivel, pessoal, individual. qua

tem por objetivo assegurar condicées dignas de Vida.
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Programa Bolsa Familia, na forma a ser denida";

Conferir incentivos especiais para a freqiiéncia escolar das pessoas inseridas nos

equipamentos da Assisténcia Social, em parceria com o Ministério da Educagéo;

Promooéo de novas oportunidades de trabalho ou incluséo produtiva em articulaoao

com as poilticas publicas de geraoao de renda para pessoas em vulnerabilidade social.

EDUCAQAO

Promooéo da inclusao das questées de igualdade social, género, raga e etnia nos

curriculos, reconhecendo e buscando formas de alterar as praticas educativas. a

produoao de conhecimento, a educagao formal, a culture 6 a comunicaoao

discriminatorias, especialmente com relacao a populaoao em situagao de ma;

Constituioéo de grupos de estudo que discutam maneiras de a educaoao ser fella em

meio aberto, sem necessidade de deslocamento até as escolas

Oferta regular de educagao de jovens e adultos. especialmente no que se refere a

alfabetizaoéo, com facilitagao de ingresso em sala de aula em qualquer época do ano;

Oferta de incentivos a assiduidade escolar para a populaoéo em situagao de rua, tais

como uniformes e materials escolares gratuitos, facilitaoéo do transporte de ida e volta

da escola, fomecimento de alimentaoao, etc.;

Inclusao da populaoao em situagao de ma nos programas de apoio ao desenvolvimento

de atividades educacionais, culturais e de lazer em escola abet-ta, especialmente nos

nais de semana;

lncluséo do tema popuiagao em situagéo de rua, suas causas e conseqiiéncias. some

parts dos debates sobre essa reaiidade nacional nas redes de ensino de todo o Pals.

Adequaoao dos processes de matricula e permanéncia nas escolas as realidades das

pessoas em situaoéo de ma, com a exibilizagao da exigéncia de documentos pessoais

e de comprovantes de residéncia.

8. Promooao de politicas de incluséo Digital para pessoas em situaoao de ma.

0 Programa Bolsa Familia consists em transferéncia condicionada de renda para families em situacéo de

pobreza, segundo critérlo de renda familiar.
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SEGURANCAALIMENTAR E NUTRICIONAL

Promooao do direito a seguranga alimentar e nutricional da populagéo em situaoéo de

rua, por meio de restaurantes populares.

SAUDE

1. Garantia da atengao integral a saude das pessoas em situagao de ma e adequaoao

das acées e servioos existentes, assegurando a equidade e o acesso universal no

émbito do Sistema Unico de Sande, com dispositivos de cuidados interdisciplinares e

multiprossionais;

2. Fortalecimento das aodes de promogéo a sadde, a atengao bésica. com énfase no

Programa Sande da Familia sem Domicilio, incluindo prevenoao e tratamento de

doenoas com alta incidéncia junto a essa populagéo, como doengas sexualmente

transmissiveis/AIDS, tuberculose, hanseniase, hipertenséo arterial, problemas

dermatolégicos. entre outras;

3. Fortalecimento das agées de atengéo a saude mental das pessoas em situagéo de

rua, em especial aqueles com transtornos decorrentes do uso de alcool e outras drogas,

facilitando a localizagéo e o acesso aos Centres de Atendimento Psicossocial (CAPS

l,ll, Ill eAD);

4. lnstituioéo de insténcias de organizacéo da atengao a saude para a populacéo em

situagéo de ma nas trés esferas do SUS;

5. lncluséo no processo de educagéo permanente em sade dos gestores e

trabalhadores de sade, destacando-se as equipes do Servioo de Atendimento Movel

de Urgéncia (SAMU), agentes comunitarios de sade e operadores do Sistema

Nacional de Ouvidoria, dos contedos relacionados as necessidades, demandas e

especicidades da populaoéo em situaoao de ma;

6. Divulgagao do canal de escuta do usuério: Sistema Nacional de Ouvidoria. Disqua-

Sade (0800611997), junto a populagéo em situaoéo de rua, bem como das demais

instancias de participaoéo social;
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7. Apoio as inlciatlvas de agées intersetorlais que viabilizem a lnstitulgao e manutengao
de Casas de Apoio ou similares voltadas para pessoas em situago de ma, em caso de
alta hospitalar, para assegurar a continuidade do tratamento;

8. lncentivo a produgao de conhecimento sobre a temétlca saL’lde desta populaqao e

aos mecanlsmos de lnformagéo e comunicacéo;

9. Apoio a participagéo nas instancias de controle social do SUS 9 ac processo de

mobilizagao junto aos movlmentos socials representantes dessa populagao;

10. Na selecéo de agentes comunita'rios de sands, considerar como um dos critérlos a

participacéo de moradores de rua e ex-moradores de ma.

CULTURA

Promogao de amplo acesso aos meios de informagéo, crlagao, difusao e fruigao
cultural, especialmente por pane da populacao em situagao de rua;

Desenvolvlmento da potenclalldade da linguagem artlstica some fundamental no

processo de relntegragéo social das pessoas em situaoo de ma. Neste sentido,
promogao de ativldades artlsticas especicamente voltadas para esta populacao, tals
como aulas e pratica de teatro, literature e artesanato;

Promogéo de aces e debates de ressignicaqéo da rua, deixando de retraté-la como

um simples lugar de passagem e passando a percebé-la como palco de encontros,
diélogos e construoao de ldentidades;

Apoio a agées que tenham a culture come forma de insergéo social e construgéo da

cidadania;

Apolo a agées que promovam a geragéo de ocupagéo e renda através de atividades

culturais;

Promogao de aces de conscientizagao que alterem a forma de oonceber as pessoas
em situagéo de ma, desconstruindo estigmas e promovendo ressignicagées positivas;

Garantla de programas voltados para o esporte e o lazer da populacéo em situagéo de

ma;

lncentivo a projetos culturais que tratem de temas presentes na realldade de quem vive
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nas mas, além do nanciamento de projetos voltados para esse publico, seja em seu

desenvolvimento artistico a cultural, seja para a facilitagéo de seu acesso aos bens

culturais disponiveis na sociedade;

9. Parceria com o Ministério das Cidades para promover o resgate de iméveis da uniéo de

forma integrada com agées culturais, especialmente nos centres das cidades;

10. Parceria com o Ministério da Educagéo, para apoiar Organizages Nae-Govemamentais

que proponham projetos que utilizem espago da escola nos finais de semana, para

oferecimento de atividades para moradores de ma.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

TERMO DE ADEsAo QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIAO, POR
INTERMEDIo DA SECRETARIA DE
DIREITOS HUMANos DA
PRESIDENCIA DA REPDBLICA E o
MUNICIPIO DE xxngxxxxx PARA A
EXEcucAo DE ACOES VISANDOA

IMPLANTAcAo DA POLITICA
NACIONALPARA A POPULAcAo EM
SITUAcAo DE RUA.

PRESIDENCIA DA REPUBLICA,doravante denominada SDH, inscrita no CNPJ/MFsob o n° 05.478.625/0001-87,com. sede no Setor Comercial Sul (SCS), Qd. 09, Ed. Parqueda Cidade Corporate, Torre A, 10" andar, Brasilia, DF, nests ato representada por suatitular, Ministra de Estado Chefe da SDH, Sra. IDELI SALVATTI, brasileira, portadora daCarteira dc Identidade sob o n” 2957313, expedida pelo SSP/SC e CPF/MF n°
22270027949, e o MUNICfPIO DE XXXXXXXXXX, doravante denominado

CLAUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

0 presents Termo tern por objeto manifestar a intengio dos participcs de estabelecer umregime dc colaborago mtua para execugo dc ages integradas visando a implementagoda Politica Nacional para a Populagio em Situago dc Rua, conformc o disposto no Decreton° 7053, de 23 de dezembro de 2009. O ente federativo, panfcipe deste termo de adeso, se
compromete com os principios, diretrizes e objetivos da Politica Nacional para a Populagoem Situagio de Rua.

CLAUSULA SEGUNDA — DAS AREAS DE ATUACKO E COMPROMISSOSGERAIS
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A politica nacional para populagao em situagao de ma dc natureza intersetorial exige aqao

conjunta das seguintes politicas pblicas: direitos humanos, seguranga pblica e justiga,
trabalho e emprego, desenvolvimento urbano e habitagao, assisténcia social, educagio,

scguranqa alimentar e nutricional, sade, cultura, esporte c lazer. Constituem as prioridades
e compromissos cleitos pelos participes celebrantes deste Termo:

I — Consolidaqo c impiementagao da Politica Nacional para a Populagao em Situagao de

Rua;
II - Protegao e promogéo dos direitos humanos das pessoas em Situagao de Rua; 6

III - Combate a violéncia.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOESDOS PARTiCIPES

Para consecugao do objeto neste Termo comprometem-se os Paxtfcipes:

I - Uniéo, por intermédio da Secretaria dc Direitos Humanos da Presidéncia da Repblica:

a) assegurar o cumprimento das agoes e o alcance dos objetivos estabelecidos na Politica

Nacional para a Populagio em Situagao dc Rua;

b) coordenar a implementagéo das ages da Politica junto aos érgaos federais que integram
a Politica Nacional;

c) elaborar, em conjunto com o MUNICiPIO, piano de trabalho com detalhamcnto das

ages da Politica a scream implementadas e cronograma de execuoao;

d) monitorar, juntamente com o Comité dc Acompanhamento e Monitoramento da Politica

Nacional para a Populago em Situaqao de Rua e o Comité Gestor Intersetorial , as aqes da

Politica no MUNICiPIo; e

e) dar publicidade as agoes do MUNICfPIO sobre a Politica Nacional para POpulagao em

Situagao de Rua.

11 - MUNICfPIO:
a) garantir a sustentabilidadc das agécs;
b) elaborar a Politica Municipal para Populago em Situagao d6 Rua em conjunto com o

Comité; e

c) promover a constiwigo e o fortalecimento da rede de atendimento a Populago em

Situaqo de Rua, em situagoes de violéncia, no mbito municipal;
d) instituir comité gestor intersetorial, integrado por representantes das areas relacionadas

ao atendimento da populagio em situagao de ma, com a paicipagao de fémns,

movimentos e entidades representativas desse segmento da populagao, conforms o

constants do Decreto n“ 7053 de 23 de dezembm de 2009; e

c) implememar 0 plane dc trabalho com detalhamcnto das agées da Politica a serem

implementadas dc acordo com cronograma de execugao.

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Termo n50 envolve transferéncia de rccursos financeiros. Quando as ages
resultantcs dcste instrumento implicar transfcréncia dc rccursos nanceiros cntre os

panicipes, estas serao oficializadas por meio de convénio especico ou outro instrumento

2
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adequado.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA E DAS ALTERACOES

0 presents Tenno de Adeséo teré vigéncia por quatro anos, sendo renovado
automaticamente por igual perfodo, caso n50 haja manifestagz’toentre as panes.

Qualquer alteragéo do seu teor seré formalizada em instrumento aditivo préprio, fitmado
pelos participes.

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAcAo

A publicagio do presente instrumento seré efetuada em extrato, no Diério Ofcial da Unio,
correndo a expensas da Secretaria dc Direitos Humanos da Presidéncia da Repblica.

CLAUSULA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seréo resolvidos de comum acordo entre as panes, ouvidos os membros
do Comité Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Politica Nacional para a

Populagéo em Situaqéo de Rua e do Comité Gestor Intersetorial Municipal.

CLAUSULA OITAVA — DO FORO

Para dirimir quaisquer questes decorrentes da execugio deste Termo dc Adesz‘io, que n50
possam ser resolvidos pela mediagéo administrativa, as partes elegem como competentc o
Foro da Justiga Federal, Sego Judiciéria do Distrito Federal.

E assim por estarem justos e acordados os participes rmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor e forma, para um 56 efeito, na presenga de testemunhas, que também
o subscrevem.

XXXXXXX, de 2014.

Ideli Salvatti XXXXXXXXX
Minisu'a de Estado Chefe da Secretéria de Prefeito do Municipio de XXXXXXX

Direitos Humanos

Testemunhas:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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Dacrelo n' 7053

Presidéncia da Repblica
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Juridicos

DEC °7. DE DE BRO E .

Institui a Politica Nacional para a Populapao em Situaoéo de
Rua e seu Comité lntersetorial de Acompanhamento e

Monitoramento. e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPI'JBLICA.no uso da atribuipao que lhe confere 0 art. 84, inciso VI. alinea “a", da
Comtituicéo.

DECRETA:

Art. 19 Fica instituida a Polltica Nacional para a Populaoao em Situagao de Rua, a ser implementada d“ a’Td'
com os princlpios, diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.

Paragrafo unioo Para ns desie Decreto. considera-se populacéo em situagéo de ma 0 glupo populacionalheterogéneo que possui am comum a pobneza extrema, as vlnculos familiares irtenompidos ou fragilizados e a inexisténcia
de moradia corwencional regular. e qua utiliza os logradoums publicos a as areas degradadas coma espago de moradia e de
sustento. de forma temporéda ou permanente. hem come as unidados de acolhimento para pemoite temporario on come
moradla provisoria.

Art. 29 A Politica Naclonal para a Populagao em Situapao de Rua sera implementada de forrna descentralizada e
articulada entre a Uniao e as demais antes federativos que a ela aden'rem por meio de instrumento proprio.

l5aragrafo (mice. 0 instrumento de adesao definira as atribuigoes e as responsabilidades a serem
compartilhadas.

Art. 39 Os entes da Federagao que aderiram a Polltica Nacional para a Populaoao em Situagéo de Rua deveréo
instituir comités gestores interseton'ais, integrados por representantes das areas relacionadas ao atendimento da
populagao em situagao de rua, com a participaoao de famns, movimentos a entidades representatives desse segmento
da populaoao.

Art. 49 0 Peder Executive Federal poderé finnar convénios com entidades publicas e privadas, 59m fins
lucrativos, para o desenvokvimento e a exacuqéo de projetos qua beneficiem a populapéo em situaoao de rua e estejam
de acorclo com os principles, diretrizes e objetivos que‘ orientam a Polltlca Nacional para a Populacao em Situagéo de
Rua.

Art. 5g Séio principios da Politica Nacional para a Populagao em Situagao de Rua, além da igualdade e
equidade:

I - respeito a dignidade da pessoa humana;

ll - direito a convivéncia familiar e comunitaria:

lll - valon’zago e respeito a vida e a cidadania;

lV - atendimento humanizado e universalizado; e

V - respeito as condioées sociais e diferengas de origem. raga. idade, nacionalidade, género, orientagéo sexual e

religiosa, com atenqao especial as pessoas com deficiéncia.

Art. 69 850 diretrizes da Politica Nacional para a Populaoéo em Siluacao de Rua:

l - promooao dos direitos civis, politicos, economicos. sociais, culturais e ambientais;

ll - responsabilidade do poder publico pela sua elaboraqéo e financiamento;

Ill - articulagéo das pollticas pLiblicas federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal;

lV - integragéo das politicas piiblicas em cada nivel de govemo;

V - integrapao dos esforgos do poder publico e da sociedade civil para sua execugao:

Vl - paniclpagao da sociedade civil, por meio de entidades, fémns e organizaooes da populapéo em situaoéo de
ma, na elaboragao. acompanhamento e monitoramento das politicas publicas',

http://www.plmalto.gov.br/ccivil_03l_doZOO7-201OIZOOSIdecretoldmsamm
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VII - incentive e apoio a organizaqée da populacéo em situacéo de rua e a sua participacao nas diversas

instancias de formulacao. centrele social, monitoramente e avaliaoée das politicas publicas;

VIII - respeiio as singularidades de cada territorle e an apneveitamente das potencialidades e recursos Iocais e

regionais na elaboraoéo, desenvolvimento, acempanhamente e moniteramento das politicas pfiblicas;

IX - implantaoao e ampliaoéo das acoes educativas destinadas a superacao do preconceite, e de capacitacae dos

servideres pdbiicos para melhoria da qualidade e respeito no atendimente deste grupe populacional; e

X - demecratizacao do acesse e fruicao dos espacos e services publices.

Art. 79 $50 objetives da Polltica Nacienal para a Populacao em Situacéo de Rua:

l — assegurar o acesse ample, slmplificado e segure aos services e programas qua integram as pellticas publicas
de sade. educaqéo, previdéncia, assisténcia social, moradia. seguranoa, cultura. esperle, Iazer, trabalhe e renda;

II - garantir a forrnacéo e capacitacao permanente de profissionais e gestores para atuacao no desenvolvimento

de politicas pt'rblicas intersetoriais, transversais e intergovamamentais direcionadas as pessoas em situacae de ma;

III - Instituir a contagem ecial da populacée em situacae de ma:

IV - preduzir, sistematizar e disseminar dades e indicadores sociais, economicos e culturais sobre a rede

existente de cebertura de services pbllcos a populacao em sliuacae de rua;

V - desenvolver acoes educativas permanentes que centn'buam para a fom'racée de cultura de respeite, ética e

solidariedade entre a populacae em situacéo de rua e as demais gmpos sociais, de mode a resguardar a observancia

aos direitos humanos;

VI - incentivar a pesqulsa, produoao e divulgaoae de conhecimentos sebre a populacao em situaeao de rua,

contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de género e geracional, nas diversas

areas do conhecimente;

VII - implantar centres de defesa dos direitos humanos para a populaoao em situacao do rua:

VIII - incentivar a criacéo, divulgagao e disponibilizacée de canais de comunicacée para o recebimente de

demincias de vieléncia contra a populacao em situaeéo de rua. bem come de sugestoes para o aperfeiooamento e

melhon‘a das pellticas pablicas veltadas para este segmento;

iX - proporcionar o acesse das pessoas em situaeao de rua aos beneficios previdenciérios e assistenciais e aos

pregramas de transferéncia de renda. na ferma da legislacao especifica;

X - criar melos de artlculagao entre o Sistema Unico de Assisténcia Social e o Sistema Unico de Sande para

qualicar a oferIa de services;

XI - adotar padréo basico de qualidade, seguranoa e conforto na estruturacao e reestmturacao dos services de

acolhimento temporarios, de acorde com o disposto no art. 89-;

XII - implementar centres de referéncia especializados para atendimento da populacao em situacae de ma. no

ambiio da protegao social especial do Sistema Unico de Assisténcia Social;

XIII - implementar acees de seguranea alimentar e nutricional suficientes para propercionar acesse permanente a

allmentacao pela populacao em situaoo de rua a alimentacao. com qualidade; e

XIV - disponibilizar programas de qualicagae profissional para as pessoas em situacao de ma. com o ebjetivo de

proplciar o seu acesse ao mercado de- Irabalho.

Art. 89 O padrao basioe de qualidade. seguranca e conforto da rede de acelhimento temporarie devera’ observar

Iimite de capacidade, regras de funcienamento e convivéncia, acessibilidade. salubridade e distribuioao geogréfica
das unidades de acolhimento nas areas urbanas, respeitade e direito de permanéncla da populacao em situacao de rua,

preferencialmente nas cidades ou nos centres urbanos.

§ 19- 08 services de acolhimento temporério seréo regulamentados nacienaimente pelas instancias de paotuacée
e deliberacao do Sistema Unico de Assisténcia Social.

5 29 A estruturacao e reeslruturagée de services de acolhimento devem ter come referéncia a necessidade de

cada Municlpio. considerando-se es dados das pesquisas de centagem da populacéo em situacao de rua.

§39 Cabe ao MInistério do Desenvolvimente Social 9 Combate a Fome. per intermédlo da Secretaria Nacional de

Assistencla Social. fomentar e promover a reestmturacae e a ampllacao da rede de acelhimento a partir da transferéncia

de recursos aos Municipies. Estades e Distrito Federal.
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§49 A rede de acolhimento temporario existente deve ser reestmturada e ampliada para incentivar sua utilizagaoPBIas pessoas em situaeao de ma. inclusive pela sua articulagao com programas de moradla popular promovides pelosGovemos Federal, estaduais. municipais e do Distrite Federal.

Art. 9!2 Fica instituido o Comité lntersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Politica Nacional para aPopulaoée em Situaoao de Rua. integrado por rapresentantes da sociedade civil e per um representante e respectivesuplente de cada orgao a seguir descrito:

I - Secretaria Especial dos Dlraitos Humanos da Presidéncla da Republica, que o coordenara;

II - Ministén’o do Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

Ill - Ministério da Justica;

IV — Mlnlstén‘o da Saude;

V - Ministén'o da Educacae:

Vl - Ministén‘o das Cidades;

Vll - Ministérlo do Trabalho e Emprege:

Vlll - Ministério dos Espertes; e

IX - Ministérie da Cultura.

§ 1'52A sociedade civil teré nove representantes. titulares e suplentes, sendo cinco da organizaeées de ambito
nacional da populagao em situaoao de me e quatre de entldades que tenham come finalidade o trabalho com a
populaoao em situaoéo de ma.

§ 22 Us membros do Comité Interseton‘al de Acompanhamento a Monitoramento da Politica Nacional para a
Populaoao em Situaoao de Rua serao indicados pelos titulares dos orgaos e entidades as quais representam e
designades pelo Secretario Especial dos Direites Humanes da Presidéncia da Republica.

Art. 16. O Cemité lntersetorial de Acompanhamento e Moniteramento da Politica Nacional para a Populaoao em
Situacao de Rua tera as segulntes atribuieees:

l - elaborar planes de aoao periodicos com o detalhamento das estratégias de implementagao da Polltlca Nacional
para a Populagéo em Situagao de Rua, especialmente quanto as metas, objetivos e responsabllidades, considerando as
pinpostas elaboradas pelo Grupo de Trabalho lnterministerial instituido pelo Decreto de 25 de outubro de 2006;

ll - acempanhar e monitorar o desenvolvimente da Politica Nacional para a Populaoae em Situacao de Rua;

ill ~ desenvolver, em cenjunte com os ergaos federais competentes, indicadores para o monitoramento e
avaliagae das aeoes da Polltioa Nacional para a Populaeae em Situaoao de Rua;

i‘v’ - proper medio'as que assegurem a aniculaoao intersetorial das pollticas publicas federais para o atendimento
da populaoao em situacao de ma;

V - proper fon'nas e mecanismes para a divulgagae da Polltica Nacional para a Populagéo em Situagéo de Rua;

VI - institulr grupos de trabalho tematicos, em especial para discutir as desvantagens sooiais a que a pepulaoao
em situaoae de ma foi submetlda historicamente no Brasil 9 analisar formas para sua inclusao e cempensacae social;

Vll - acempanhar es Estados, o Distrito Federal e as Municlpios na implementagao da Polltica Nacional da
Populaoao em Situacae de Rua. em ambito local;

Vlll - organizar. periodicamente, encontms nacienais para avaliar e fonnular aoees para a consolidaeao da
Polltica Nacional para a Populaeao em Situaeao de Rua; e

IX - deliberar sobre a fonna de condugao dos seus trabalhos.

Art. 1'1'. O Cemité lnterseten‘al de Acompanhamento e Menitoramento da Politica Nacional para a Populacao em
Situaeao de Rua poderé convidar gestores. especialistas e representantes da populaoéo em situaeao de ma paraparticipar de suas atividades.

Art. 12. A participaeao no Comlté Interseterial de Acompanhamento e Menitoramento da Polltlca Nacional para a
Populacao em Situagao de Rua seré considerada prestacao de service publico relevante, nae remunerada.

Art. 13. A Fundaoao Institute Brasileire de Geograa e Estatlstica - IBGE e a Fundaoao Instituto de PesquisaEcondmica Aplicada - IPEA prestaréo o apoie necessén'o ao Comité Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramentoda Politica Nacional para a Populaoéo em Situagae da Rua, no ambito de suas respectivas competéncias.
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Art. 14. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidéncia da Republica dare apoio tecnico-administrativo e

fomecera os meios necessaries a execuoao dos trabalhos do Comité lnterseton'al de Acornpanhamento e Monitoramento da

Politica Nacional para a Populagao em Situagéo de Rua.

Art. 15. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidéncia da Repablica instituira 0 Centre Nacional de

Defesa dos Direitos Humanos para a Populaoao em Situagao de Rua, destinado a promover e defender seus direitos.
com as seguintes atribuigoes:

! - divulgar e incentivar a on‘aoao de servioos, programas e canais de comunicagao para denL'rncias de maus

tratos e para o recebimento de sugestes para politicas voltadas a populagéo em situaoao de rua. garantido o anonimato

dos denunciantes:

|| - apolar a cn‘acao de centros de defesa dos direitos humanos para populaoéo em situaoao de rua. em ambito

locaI;

Ill - produzir e divulgar conhecimentos sobre o tema da populacéo em situagao de ma, contemplando a

diversidade humana em toda a sua amplitude é’rnico-racial. sexual, de género e geracional nas diversas areas:

IV - divulgar indicadores sociais, econbmicos e culturais sabre a populaqao em situaqéo de ma para subsidiar as

politicas pt‘rblicas; e

V - pesquisar e acompanhar os processes instaurados. as decisoes e as punioées aplicadas aos acusados de

crimes contra a populaoao em situaoao de rua.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor no data de sua publicagéo.

Brasilia, 23 de dezembro de 2009; 18851 da lndependéncia e 1219- da Republica

LUIZ INACIo LULA DA SILVA

Tarso Genro

Fernando Haddad

Andre Peixoto Figueiredo Lima

José Games Temporéo
Patrus Ananias

Joo Luiz Silva Ferre/ra
Odando Silva de Jesus JL'rnior

Mémio Fortes de Almeida

Dilma Rousseff

Este texto nao substi’mi o publicado no DOU de 24.12.2009
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CONSELHO NACIONAL DOSDIREITOS HUMANOS

NOTA PI’JBLI‘CAD0 CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
SOBRE OS CRIMES PRATICADOS CONTRA AS PESSOAS EM

SITUAcAo DE RUA

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), orgao do Estado instituido pela
Lei n. 12.886/2014, vem a pblico manifestar seu repdio a atos dc violéncia e morte
que vém sendo recorrentcmente praticados no pais contra pessoas em situagdo de ma, a

exempio do constatado no ltimo més de fevereiro, que resultou na execuoao a tiros do
04 pessoas no estado de Goias, 6 na morte de 01 adolescents no estado de 850 Paulo.

A populagao em situaco de ma se compoe dc pcssoas que possuem em comum a

pobreza, os vincuios familiares interrompidos ou fragilizados e a inexisténcia de
moradia. Considerando tais fatores de precariedade economico-social, fazem uso dos
logradouros pblicos e das areas degradadas em busca de mecanismos e elementos de
sobrevivéncia.

A vulnerabilidade existencial e a consequente excluséo social a que é submetida se

acentuam, por foroa da superposioao dc desvantagens geradas pela falta de servioos ou

pela inacessibilidade a programas sociais que lhes garantam moradia, alimentaoéo,
sade, educaoao e trabalho adequados a existéncia humana. A caréncia de recursos
simbolicos, sociais e materiais, expoe essa populaoao a violéncias de toda ordem, jé quederivam recisamente da sua inade ua .50 aos arémetros dc sociabiiidadeP

predominantes.

Aiinhado com objetivos que estéo previstos na Constituioéo Federal - como a

erradicagao da pobreza e da marginalizaoao e a construoéo de uma sociedade justa e
solidéria - 6 cm normas intemacionais que se destinam a defesa dos direitos humanos, o
Decreto Presidencial n° 7.503, de 23 de dezembro de 2009‘ criou a Politica Nacional
para a Populagao em Situacao de Rua. Os numerosos objetivos e diretrizes estabeiecidos
no Decreto foram especialmente guiados pelos principios da igualdade, o respeito a
dignidade da pessoa, o direito a convivéncia familiar e comunitéria, a valorizagao e o

respeito a Vida e a cidadania, o atendimento humanizado e universalizado e o respei'to as
difcrcnoas.

Contudo, o Estado brasileiro tern se omitido na adooao das medidas necessarias que,
seja por meio de aooes diretas, seja por meio da articulaoao e da integraoao de poiiticas
federais, estaduais, distrital e municipais, oferecam e oportunizem a acessibilidade a

serviqos c programas sociais adequados, capazes dc eiiminar os fatores dc
estigmatizaoo e exciusio que historicamente tem dado causa a atos do discriminaoao,
exploragéo, violéncia 6 meme praticados contra esse grupo.
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Sem dvida, a crescente onda de ataques criminosos praticados contra tais pessoas que,

segundo dados do Centre Nacional de Defesa dos Direitos Humanos da Populagao em

Situaoao de Rua e dos Catadores de Material Reciclavel, atingiu m’xmero préximo a uma

centena de assassinatos nos ultimos doze moses, se inscreve num ambito dc

estigmatizaoo social que as penallza injusticadamente, cujos preconceitos também se

agudizam por forga de aooes estatais dc higiem‘zacode espaoos pblicos, realizadas a

revelia dc qualquer perspectiva humanista projetada tanto pela ordem juridica nacional

como intemacional.

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH) considera fundamental a rigorosa
apuragao das circunsténcias do crimes dc violéncia e morte praticados contra pessoas

em situaoao de ma 6 a puniqao dos responsaveis por tais barbéries.

Paralelamente a isso, o CNDH tern por inadiével a adooao de medidas estatals que

implementem novas politicas pblicas nos ambitos federal, estadual, distrital e

municipal e que aprimorcm aquelas hoje existentes, articulando e integrando acées
capazes dc sustar os'crimes anunciados e criar condigoes efetivas para a inclusao social

6 para a reconstruoao dos projetos de Vida da populagio em situaoao de ma.

Brasilia—BF, 10 de marge de 2017.

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS — CNDH
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